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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
I"CÂMARA DE JULGAMENTO.

RESOLUÇÃO Nº: jg tfj~
1a cÂMARA - 89"SESSÃO ORDINÁRIA EM 09/06/2000.
PROCESSO DE RECURSO NQ:1/3475/99 - AJ. NQ:2/199912124.
RECORRENTE: Transportadora Itapemirim S/A.
RECORRIDO: Célula de Julgamento de 1a Instância.
RELATOR: Cons. vITOR QUINDERÉ AMORA.
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Proc.: nº 1/3475/99-PAT

I I - RELATÓRIO:I

Relatório dispensado .

I II - VOTO DO RELATOR:I

AI: 2/199912124

Ad li/em, observa-se que o ilícito fiscal motivador da
autuação, refere-se - in casu-, a divergência entre o código utilizado para
individualizar o produto na N.F. e o constante na própria mercadoria.

Destarte, não há como olvidar a possibilidade de
tratar-se da mesma mercadoria, haja visto a verossimilhança dos códigos.

Ex Positis, VOTO PELA DILIGÊNOA no sentido de
comprovar a diferença citada alhures.
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Proc.: nº lf3475f99-PAT
/

AI: 2f19~912124
,I

I UI - DECISÃo:1

•
VISTOS, discutidos e examinados os presentes autos, em

que é recorrente Transportadora Itapemirim S/A e recorrido Célula de
Julgamento de 1a Instância, RESOLVEM os me~os da 1"Câmara do Conselho
de Recursos Tributários, por quorum qualifiçad6' e a UNANIMIDADE de votos,
determinar DILIGÊNCIA, a fim de compro'var a divergência entre os códigos na
N.F. e os existentes nos produtos. '---------- ---

Dr. Amarílio Cavalcante Júnior
CONSELHEIRO

~,
Dr. r cisco Paixão Bezerra Cordeiro

J S\RF5IDENTE

JVito¥Jn~Jl~~~
CONSELHEIRO RELATOR(]

Dr.RO~aria
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 1a CÂMARA DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS EM FORTALEZA, ~DE

'(junbp DE 2000.
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Dr. André L ' - ele Santos
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Assessor Tributário.
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